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Bom dia,

Prezado Senhor Presidente,
Em atenção ao requerimento apresentado, que versa sobre o reajuste tarifário do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) e a cobrança de multa, cumpre-nos prestar os devidos
esclarecimentos com base na legislação vigente.
De acordo com a Lei Federal nº 11.445, de 2007, alterada pela Lei Federal nº 14.026, de 2020,
verifica-se que o art. 8º, §5º estabelece que o titular dos serviços públicos de saneamento
básico deverá definir a entidade responsável pela regulação e fiscalização desses serviços,
independentemente da modalidade de sua prestação.
Nesse contexto, visando ao fiel cumprimento da legislação federal, o Município de Alfredo
Chaves delegou à Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico do Espírito
Santo (ARIES) as competências de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento
básico, conforme disposto na Lei Municipal nº 776/2021.
Adicionalmente, destaca-se que a Lei Federal nº 9.984, de 2000, alterada pela Lei Federal nº
14.026, de 2020, em seu art. 4º-A, caput e §1º, inciso VIII, reforça a importância da atuação
das entidades reguladoras na definição de normas de referência para a regulação dos serviços
públicos de saneamento básico.

Dessa forma, eventuais reajustes tarifários e a aplicação de penalidades, como multas, seguem
as diretrizes estabelecidas pela entidade reguladora competente,
observando os princípios da legalidade, transparência e modicidade tarifária.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,
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